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CARGA SEMANAL CARGA MENSAL VENCIMENTO

1 5 R$ 72,16 R$ 6,01
2 10 R$ 144,31 R$ 12,03
3 15 R$ 216,47 R$ 18,04
4 20 R$ 288,62 R$ 24,05
5 25 R$ 360,78 R$ 30,07
6 30 R$ 432,94 R$ 36,08
7 35 R$ 505,09 R$ 42,09
8 40 R$ 577,25 R$ 48,10
9 45 R$ 649,40 R$ 54,12

10 50 R$ 721,56 R$ 60,13
11 55 R$ 793,72 R$ 66,14
12 60 R$ 865,87 R$ 72,16
13 65 R$ 938,03 R$ 78,17
14 70 R$ 1.010,18 R$ 84,18
15 75 R$ 1.082,34 R$ 90,20
16 80 R$ 1.154,50 R$ 96,21
17 85 R$ 1.226,65 R$ 102,22
18 90 R$ 1.298,81 R$ 108,23
19 95 R$ 1.370,96 R$ 114,25
20 100 R$ 1.443,12 R$ 120,26
21 105 R$ 1.515,28 R$ 126,27
22 110 R$ 1.587,43 R$ 132,29
23 115 R$ 1.659,59 R$ 138,30
24 120 R$ 1.731,74 R$ 144,31
25 125 R$ 1.803,90 R$ 150,33
26 130 R$ 1.876,06 R$ 156,34
27 135 R$ 1.948,21 R$ 162,35
28 140 R$ 2.020,37 R$ 168,36
29 145 R$ 2.092,52 R$ 174,38
30 150 R$ 2.164,68 R$ 180,39
31 155 R$ 2.236,84 R$ 186,40
32 160 R$ 2.308,99 R$ 192,42
33 165 R$ 2.381,15 R$ 198,43
34 170 R$ 2.453,30 R$ 204,44
35 175 R$ 2.525,46 R$ 210,46
36 180 R$ 2.597,62 R$ 216,47
37 185 R$ 2.669,77 R$ 222,48
38 190 R$ 2.741,93 R$ 228,49
39 195 R$ 2.814,08 R$ 234,51
40 200 R$ 2.886,24 R$ 240,52

Hora Aula - R$ 14,4312
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OBSERVAÇÕES:
Ressaltamos que o PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO foi reajustado em 12,84%, com os seus 
efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2020, reajuste de 12,84%, conforme determinação do artigo 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 
de 16 de julho de 2008 e regulamentada pela Lei Estadual de nº 15.135, de 09 de abril de 2012.

O piso salarial foi estabelecido pela Lei nº 11.738 em cumprimento ao que determina a Constituição Federal, no artigo 60, inciso III, alínea 
“e”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Pelo dispositivo, o piso salarial profissional nacional do magistério público da 
educação básica é atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir de 2009. 

No parágrafo único do artigo, é definido que essa atualização será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do Valor 
Anual Mínimo por Aluno (VAA) referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007.

Conforme a legislação vigente, a atualização reflete a variação ocorrida no VAA definido nacionalmente no Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de 2019, em relação ao valor de 2018. 
Dessa forma, o cálculo é feito com a variação entre a Portaria Interministerial MEC/MF nº 6, de 26 de dezembro de 2018, com VAA de R$ 
3.048,73, e a Portaria Interministerial MEC/MF nº 3, de 13 de dezembro de 2019, com VAA de R$ R$ 3.440,29. 

Com o cômputo, o MEC chegou à variação de 12,84%, que deve ser aplicada ao valor do Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN) do 
ano anterior, neste caso em 2020, de R$ 2.886,24.  A metodologia proposta é a de utilizar o percentual de crescimento do VAA, tendo como 
referência os dois exercícios imediatamente anteriores à data em que a atualização deve ocorrer e a Nota Técnica nº 36/2009, da 
Advocacia-Geral da União, acompanhou esse entendimento.

De acordo com o MEC, esse formato para correção do piso salarial é utilizado desde o ano de 2010. Como até o presente momento não 
houve alterações expressas na Lei, bem como na forma de cálculo, compreende-se que a metodologia para a constituição do percentual de 
variação do PSPN está mantida.
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